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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000517-38.2021.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ROBERTO SILVA DOS PASSOS pessoa jurídica, CNPJ 28774342000188, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS DE GESTÃO DE DESPESAS E FROTA LTDA., para recebimento de R$ 47.559,61 (jan/21) 
decorrente das duplicatas nºs 034667, 035487 e 034047, vencidas, respectivamente, em 26.09.20, 11.10.19 e 11.09.19. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, fora determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento do valor reclamado e honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos, nos termos do artigo 701 do Código de Processo Civil. Fica consignada a 
advertência de que, não oferecidos embargos no prazo de 15 dias, constituir-se-à de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o 
mandado inicial em mandado executivo. Não sendo embargada a ação, a parte ré será considerada revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo,aos 31 de outubro de 2023.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0036297-38.2012.8.26.0114. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO BAREA BORGES, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Leontina Helena Amaral, titular do lote 7 da quadra P; Paulo da Silva Coelho e Orlando Candido Machado, titulares 
do lote 8 da quadra O; Emiliano Vieira de Carvalho e Pedro Vieira de Carvalho, titulares do lote 16 da quadra O; aos réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Conexo Prestação de Serviço de Cobrança Ltda 
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando propriedade da gleba denominada "G-5", localizada no Distrito Industrial de Campinas, totalizando 
uma área de 30.500,00 m², projetada sobre parte da antiga quadra "Q" do Loteamento denominado "Vila Nossa Senhora do Loreto", 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Campinas, aos 16 de janeiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011712-97.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de SãoPaulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) DOUGLAS FERNANDO ARRUDA LUZIA, Brasileiro, CPF 353.784.068-38, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese inadimplência em cartão de crédito. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0020495-28.2023.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando de Oliveira Mello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VILMA DA SILVA 
CÉSAR, Brasileira, Viúva, Prendas do Lar, RG 13.153.400-2, CPF 108.329.968-90, com endereço à Praca Jose Lamacchia, 95, Bom Retiro, 
CEP 11090-210,Santos/SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por NEUZA CLÁUDIA SEIXAS 
ANDRÉ, CPF sob o n.º 040.183.398-44, com endereço na Avenida Leomil, n.º 180, Centro, Guarujá – SP, CEP 11410-160, Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$37.907,54, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ci ente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos,sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Santos, 09/02/2024 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002805-19.2018.8.26.0020. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. José Roberto Leme Alves de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a ADILSON DOS SANTOS, CPF 263.689.768-29, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Colégio 
Pegassus Ltda. - Me, alegando em síntese: foi ajuizada ação de Cobrança, objetivando receber o valor de R$ 18.799,10 (Março/2018), 
referente Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes, onde o réu deixou de pagar as mensalidades escolares vencidas 
entre os Meses de: Março à Dezembro de 2013, conforme consta nos documentos descritos e anexados nos autos. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038038-08.2022.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. Ana Carolina Miranda de Oliveira, Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
réus ausentes e terceiros interessados, especialmente a ANTONIO ALVES DA SILVA, RG. 5.437.093 e CPF. 250.522.178-20, e dos 
confrontantes EULI DOMINGUES OLIVEIRA (CPF Desconhecido) e EDIZIO FERREIRA DOS SANTOS (CPF Desconhecido), que AURO 
ANTONIO DA SILVA, já qualificado nos autos supra, ajuizou ação de Usucapião do lote situado na Rua Constantino Burato, 383 – Lote 23, 
Vila Bertelli, Comarca de Guarulhos/SP, contendo área de 168,32 metros quadrados, cadastrado na Prefeitura de Guarulhos sob nº 
084.53.63.1150.00.000-5, onde o Autor há mais de 20 anos mantém a posse mansa, pacífica. Estando os supracitados em local ignorado 
expede-se o edital de CITAÇÃO, para que querendo, no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos, artigos 344 e 355, II do NCPC, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso 
de revelia, artigo 257, IV do NCPC. O edital será publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 09 de fevereiro de 2024. 
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apresente, nos próprios autos,sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Santos, 09/02/2024 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002805-19.2018.8.26.0020. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. José Roberto Leme Alves de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a ADILSON DOS SANTOS, CPF 263.689.768-29, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Colégio 
Pegassus Ltda. - Me, alegando em síntese: foi ajuizada ação de Cobrança, objetivando receber o valor de R$ 18.799,10 (Março/2018), 
referente Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes, onde o réu deixou de pagar as mensalidades escolares vencidas 
entre os Meses de: Março à Dezembro de 2013, conforme consta nos documentos descritos e anexados nos autos. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038038-08.2022.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. Ana Carolina Miranda de Oliveira, Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
réus ausentes e terceiros interessados, especialmente a ANTONIO ALVES DA SILVA, RG. 5.437.093 e CPF. 250.522.178-20, e dos 
confrontantes EULI DOMINGUES OLIVEIRA (CPF Desconhecido) e EDIZIO FERREIRA DOS SANTOS (CPF Desconhecido), que AURO 
ANTONIO DA SILVA, já qualificado nos autos supra, ajuizou ação de Usucapião do lote situado na Rua Constantino Burato, 383 – Lote 23, 
Vila Bertelli, Comarca de Guarulhos/SP, contendo área de 168,32 metros quadrados, cadastrado na Prefeitura de Guarulhos sob nº 
084.53.63.1150.00.000-5, onde o Autor há mais de 20 anos mantém a posse mansa, pacífica. Estando os supracitados em local ignorado 
expede-se o edital de CITAÇÃO, para que querendo, no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos, artigos 344 e 355, II do NCPC, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso 
de revelia, artigo 257, IV do NCPC. O edital será publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 09 de fevereiro de 2024. 
 
 

B5gazetasp.com.br
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Aditivo de Contrato
Contrato 1235/20/05 – Processo de Com-
pras nº 1032/19 – Contratada: Veneza 
Serviços Empresariais Eireli Objeto: Termo 
aditivo de prorrogação de prazo ao contra-
to na prestação de serviços de limpeza e 
conservação das dependências dos Cam-
pi da USCS – Vigência: 12 meses – Va-
lor: R$ 6.374.876,00 - Data de Assinatura: 
15/02/2024
Contrato 1425/23/01 – Processo de Com-
pras nº 1260/23 – Contratada: Venezian 
Maven Engenharia Ltda – Termo aditivo 
de acréscimo ao contrato de execução de 
adaptações espaciais nas áreas de atendi-
mento, CPD e Depto Jurídico do Campus 
Barcelona – Valor: R$ 43.472,73 – Data de 
Assinatura: 16/02/2024
São Caetano do Sul, 19 de fevereiro de 
2024
Profº Dr. Leandro Campi Prearo – Reitor

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATOS 
Contrato nº 10/2024. Pregão Eletrônico 
01/2023. Contratada: CONSÓRCIO AC-
QUA SANTA BARBARA. Objeto: Con-
tratação de empresa para Fornecimento 
e Substituição de hidrômetros. Valor R$ 
2.282.977,26. Ass. 19/02/2024.

O Secretario de Suprimentos de 
Embu das Artes TORNA PÚBLICO: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 
- Processo nº 24.595/2023 - Registro 
de Preços para a Aquisição 
Estimada de Aparelhos de Ar 
Condicionados Novos, Cortinas de 
Ar e Compressores Rotativos com 
fornecimento de materiais e mão de 
obra para instalação, REMARCA a 
sessão para as 10h do dia 23/02/2024. 
Edital e informações poderão ser obti-
dos junto ao Depto. de Licitações  das 
09h às 16h, (11) 4785-3475, supri-
mentos@embudasartes.sp.gov.br e/ou 
www.embudasartes.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EMBU DAS ARTES

ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO E GOVERNO DIGITAL 
DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES
E CONTRATOS

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nº 1452/2023 DE 22/09/2023. CONTRA-
TADA: E.P. EMPREENDIMENTO E CONS-
TRUÇÃO EIRELI - EPP – OBJETO: Fica 
prorrogado o prazo de vigência da Autori-
zação de Fornecimento por mais 70 (se-
tenta) dias, a partir de 14 de novembro de 
2023. DATA DA ASSINATURA: 14/11/2023.
CONTRATANTE:SESURB. São Caetano 
do Sul, 19 de fevereiro de 2024.

“RESUMO: Processo 11.191/2023 - Mo-
dalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
132/2023 – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO DE MEDICAMENTOS DE ALTO 
CUSTO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL, DECISÃO 
DA PREGOEIRA: ADJUDICO o objeto 
da licitação em epígrafe, conforme se-
gue, empresas: -AGLON COMÉRCIO 
E REPRSENTAÇÕES LTDA – CNPJ: 
65.817.900/0001-71, para os ITENS:  05 – 
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,43; 08 – VALOR 
UNITÁRIO: R$ 0,54; 14 – VALOR UNITÁ-
RIO R$  0,71; 25 – VALOR UNITÁRIO R$ 
0,95; 34 – VALOR UNITÁRIO  R$ 1.085,85; 
37 – VALOR UNITÁRIO R$ 0,59 e 42 – 
VALOR UNITÁRIO R$ 33,22; -PARTNER 
FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA – CNPJ: 28.123.417/0001-
60, para os itens: 06 – VALOR UNITÁRIO: 
R$ 0,22; 20 – VALOR UNITÁRIO: R$ 0,21 
– 22 – VALOR UNITÁRIO: R$ 0,87; 24 – 
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,34; 26 – VALOR 
UNITÁRIO: R$ 13,90; 44 – VALOR UNITÁ-
RIO: R$ 0,27; 46 – VALOR UNITÁRIO: R$ 
0,33; 47 – VALOR UNITÁRIO: R$ 0,28; 53 
– VALOR UNITÁRIO: R$ 0,16; 54 – VALOR 
UNITÁRIO: R$ 0,82 e 56 – VALOR UNITÁ-
RIO: R$ 94,72; -PROMEFARMA MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ: 81.706.251/0001-98 - para 
os itens: 07 – VALOR UNITÁRIO: R$ 
0,48; 11 – VALOR UNITÁRIO: R$ 1,00; 
17 – VALOR UNITÁRIO: R$ 0,63 e 32 – 
VALOR UNITÁRIO: R$ 10,40; -DIMEVA 
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
– CNPJ: 59.307.595/0001-75 - para os 
itens: 09 – VALOR UNITÁRIO: R$ 3,90; 
36 – VALOR UNITÁRIO: R$ 0,29 e 64 – 
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,20; -GEOLAB 
INDÚSTRIA E FARMACÊUTICA S/A – 
CNPJ: 03.485.572/0001-04 - para os itens: 
10 – VALOR UNITÁRIO: R$ 0,07 e 23 – 
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,40; -CIMED IN-
DÚSTRIA S/A – CNPJ: 02.814.497/0007-
00 - para o item:12 – VALOR UNITÁRIO: 
R$ 0,16; -R&C DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRE-
LI – CNPJ: 25.101.524/0001-08 - para os 
itens:13 – VALOR UNITÁRIO: R$ 0,55; 
38 – VALOR UNITÁRIO: R$ 1,06 e 40 – 
VALOR UNITÁRIO: R$ 1,25; -FRAGNARI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA – CNPJ: 14.271.474/0001-82 - para 
os itens: 15 – VALOR UNITÁRIO: R$ 
2,60 e 62 – VALOR UNITÁRIO: R$ 0,42; 
-FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES – CNPJ: 
08.231.734/0001-93 - para os itens:16 – 
VALOR UNITÁRIO: R$ 3,29; 27 – VALOR 
UNITÁRIO: R$ 0,16; 31 – VALOR UNITÁ-
RIO: R$ 0,55; 33 – VALOR UNITÁRIO: R$ 
0,30; 35 – VALOR UNITÁRIO: R$ 4,70 e 
45 – VALOR UNITÁRIO: R$ 0,55;-INTER-
LAB FARMACÊUTICA LTDA – CNPJ: 
43.295.831/0001-40 - para os itens:18 – 
VALOR UNITÁRIO: R$ 26,00; 28 – VALOR 
UNITÁRIO: R$ 8,74; 29 – VALOR UNITÁ-
RIO: R$ 9,17; 30 – VALOR UNITÁRIO: R$ 
9,63; 39 – VALOR UNITÁRIO: R$ 3,27; 63 
– VALOR UNITÁRIO: R$ 7,40 e 66 – VA-
LOR UNITÁRIO: R$ 5,40; -MODENA PRO-
DUTOS E SOLUÇÕES PARA A SAÚDE – 
CNPJ: 37.174.625/0002-60 - para o item: 
19 – VALOR UNITÁRIO: R$ 0,27; -ACÁ-
CIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA – CNPJ: 03.945.035/0001-91 - para 
o item: 21 – VALOR UNITÁRIO: R$ 0,19; 
-GLOBAL HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCO S/A – CNPJ: 12.047.164/0001-
53 - para os itens: 50 – VALOR UNITÁRIO: 
R$ 2,02; 51 – VALOR UNITÁRIO: R$ 1,79 
e 61 – VALOR UNITÁRIO: R$ 2,46; -TE-
CHPHARMA HOSPITALAR COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – 
CNPJ: 35.067.853/0001-25 - para o item: 
57 – VALOR UNITÁRIO: R$ 0,65; -CRIS-
MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – 
CNPJ: 04.192.876/0001-38 - para o item: 
58 – VALOR UNITÁRIO: R$ 1,63; -ME-
DITON FARMACÊUTICA LTDA – CNPJ: 
29.614.830/0001-90 - para os itens: 41 – 
VALOR UNITÁRIO: R$ 4,69; 52 – VALOR 
UNITÁRIO: R$ 5,35; 55 – VALOR UNITÁ-
RIO: R$ 7,55; 59 – VALOR UNITÁRIO: R$ 
3,36 e 65 – VALOR UNITÁRIO: R$ 11,90; 
-OS ITENS: 01, 04 E 48 restaram DESER-
TOS e OS ITENS: 02,03,43,49 E 60 resta-
ram FRACASSADOS. DESPACHO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: “À 
vista de todo processado, notadamente da 
Ata da Sessão, e no uso da competência 
que me foi atribuída pelo inciso III do artigo 
2º do Decreto Municipal 11.092/2017 e no 
inciso XXII, do artigo 4º, da Lei 10.520/02, 
HOMOLOGO o presente procedimento lici-
tatório, na modalidade Pregão ELETRÔNI-
CO nº 132/2023”. Secretário de Governo 
- Jeff erson Cirne da Costa – 15/02/2024. 
São Caetano do Sul, 19 de fevereiro de 
2024. Silvia Moretti-Diretora do Departa-
mento de Planejamento de Compras, Lici-
tações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

JULGAMENTO
PARECER Nº 006/2024

TOMADA DE PREÇOS: N° 037/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 5225/2023
GUICHÊ: Nº 21.075/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO 
TIPO CONJUNTOS DE ABRIGO DE 
PASSAGEIROS DO TRANSPORTE 
PÚBLICO, A SEREM INSTALADOS NA 
PRAÇA SANTOS DUMONT, NESTA 
CIDADE, CONFORME PROJETOS E 
TERMO DE REFÊNCIA QUE FICAM 
FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE EDITAL.
Analisados os Documentos, bem como a 
Proposta da habilitada, a Subcomissão 
de Licitação da Administração Geral, 
julga conveniente a proposta da empresa 
INCA ESTRUTURA METÁLICAS 
CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO LTDA, 
por estar de acordo com os termos do 
edital, conforme consta dos autos.  

Araraquara, 19 de fevereiro de 2024.
MICHELLE VICENTINE DE ARRUDA 

GOMES
Subcomissão de Licitação 

Presidente
ARIANE SOARES DE SOUZA

Subcomissão de Licitação
WILSON ROBERTO FERREIRA LUIZ 

JUNIOR
Subcomissão de Licitação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 004/2024 – 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

Órgão Licitante: Município de Tabapuã/SP. Objeto: Con-
tratação de empresa, em regime de empreitada por preço 
global, para execução de obras e serviços de recapeamen-
to asfáltico em diversas vias do município de Tabapuã/SP, 
conforme projeto, memorial descritivo, planilha orçamentá-
ria, memória de cálculo da planilha orçamentária básica, 
cronograma físico e de desembolso de recursos e demais 
especificações e detalhamentos que são partes integran-
tes deste ato convocatório, com recurso vinculado ao con-
vênio nº 102642/2023, celebrado entre o município de Ta-
bapuã e o estado de São Paulo, por meio da Secretaria de 
Governo e Relações Institucionais. Modalidade: Concor-
rência Eletrônica do tipo menor preço global. As propostas 
e os documentos de habilitação serão recebidos exclusiva-
mente por meio do sistema eletrônico (www.bll.org.br), até 
as 09h00min do dia 08/03/2024, com abertura da sessão 
pública posteriormente e disputa às 09h31min, no endere-
ço eletrônico www.bll.org.br. Informamos que a íntegra do 
Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos nos sites 
www.tabapua.sp.gov.br e www.bll.org.br. Mais informações 
estarão disponíveis pelo telefone (17) 3562-9022 ou pelo 
e-mail licitacao@tabapua.sp.gov.br. Tabapuã, 19 de feve-
reiro de 2024. SILVIO CESAR SARTORELLO -  Prefeito 
Municipal. PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
- Setor Farmacêutico - 

Pelo presente edital, o Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Itapecerica da 
Serra, S. Lourenço da Serra e Juquitiba, por seu represen-
tante legal, convoca os trabalhadores associados ou não, 
da categoria dos trabalhadores nas indústrias de pro-
dutos farmacêuticos, enquadrados no 10º Grupo, do 
quadro anexo ao artigo 577 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, para se reunirem em assembleia geral 
extraordinária que se realizará nos dias, horários e locais 
abaixo enumerados, tendo em vista a base territorial da 
entidade sindical abranger mais de um município: 1) Traba-
lhadores do município de Itapecerica da Serra, assembleia 
dia, 22/02/2024 às 13h30 , 14h00 e 21h30, local: Auditó-
rio da empresa Fresenius Hemocare Brasil situada na rua 
Roque Gonzáles, 128, Jd. Branca Flor 2) Assembleia dia 
20/02/2024 , às 21h30,e 21/02/2024 ás 13h40 e 14h00, lo-
cal: empresa Brainfarma Industria Química e Farmacêutica 
S/A, situada na Rod. Régis Bittencourt, km 286, Jd. Itapece-
rica, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
a) Discussão e deliberação sobre a pauta de reivindicações 
a ser apresentada ao Sindicato representativo da respecti-
va categoria econômica.
b Outorga de poderes à entidade, por seus representantes 
legais, para negociação coletiva, celebrar acordos, requerer 
realização de mesa redonda junto ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, constituir comissão de negociação e, ainda, em 
caso de malogro das negociações, suscitar dissídio coletivo 
junto ao Tribunal competente, assistido pela Federação da 
categoria.
c) Discussão e deliberação sobre a cláusula que trata das 
Contribuições;
d) Posicionamento da categoria sobre a eventual realização 
de movimento paredista em caso de malogro das negocia-
ções.
Não havendo número suficiente de acordo com as normas 
aplicáveis, em primeira convocação, nos horários supra - 
mencionados, as mesmas se realizarão, no mesmo dia e 
local, com qualquer número de presentes, para os efeitos 
de direito. (cumpre observar que na ata deverá constar 
que se observou o quórum da CLT, em segunda convo-
cação, de 1/3 dos associados). 
Itapecerica da Serra, 19 de Fevereiro de 2024 /José Carlos 
da Silva  – Presidente.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001H /2024

SÍNTESE DO OBJETO: OBJETO DESTE CHAMA-
MENTO CONSISTE EM SELECIONAR EMPRE-
SA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, COM 
COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA PARA A 
EXECUÇÃO DE PROJETOS E OBRAS PARA A 
IMPLANTAÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL 
SANTA IZABEL II. A COMISSÃO DE SELEÇÃO 
ESPECÍFICA EXPEDIRÁ O “ATESTADO DE SE-
LEÇÃO” PARA A EMPRESA CLASSIFICADA EM 
PRIMEIRO LUGAR, QUE SE RESPONSABILIZARÁ 
PELA VIABILIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO E 
SUA CONTRATAÇÃO COM O AGENTE FINANCEI-
RO AUTORIZADO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
MINHA CASA, MINHAVIDA - PMCMV. ESSE EM-
PREENDIMENTO DEVERÁ SER IMPLANTADO DE 
ACORDO COM AS POSTURAS MUNICIPAIS ADO-
TADAS PELA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
NO DIA 25 DE MARÇO DE 2024, NO HORÁRIO 
DAS 09:00HS ÀS 09:30 HORAS, NO SETOR DE 
PROTOCOLO DO PAÇO MUNICIPAL.
SESSÃO DE ABERTURA ENVELOPES: NO DIA 25 
DE MARÇO DE 2024, AS 09:40HS, NA SALA DE 
REUNIÕES NO PAÇO MUNICIPAL DE PERUÍBE, 
NA RUA NILO SOARES FERREIRA  50, 2º ANDAR, 
CENTRO PERUIBE, CEP 11770-122.
Disponibilidade do edital: A partir do dia 21/02/2024. 
O Edital Completo e Anexos estarão disponíveis para 
consulta ou aquisição gratuita no site da Prefeitura 
Municipal de Peruíbe, www.peruibe.sp.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 

EM 19 DE FEVEREIRO DE 2024.
LUIZ MAURÍCIO PASSOS 
DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

En contra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jacupiranga, o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 005/2024 em regime de REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivando a aquisição de utensílios domésticos para uso nos setores vincula-
dos a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Jacupiranga 
para o período de 12 (doze) meses.
* Endereço Eletrônico da Disputa: www.bll.org.br (Acesso Identifi cado).
* Início do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: a partir das 17h00min 
do dia 21/02/2024.
* Encerramento do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: até às 
09h30min do dia 05/03/2024.
* Início da Sessão de Disputa de preços pelo Sistema Eletrônico: a partir das 10h00min 
do dia 05/03/2024.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br ou de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, no Paço 
Municipal sito à Avenida Hilda Mohring de Macedo, nº 777 – Vila Elias – Jacupiranga – 
SP – CEP 11940-000. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo e-mail licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 19 de Fevereiro de 2024
ROBERTO CARLOS GARCIA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL
Edital de Licitação: Modalidade – Pregão Eletrônico n01/24 – Proc. N01/24.Objeto: Con-
tratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de vigilância eletrônica para a 
Câmara Municipal de Miracatu, conforme TERMO DE REFERÊNCIA, constantes do ANEXO 
I - TERMO DE REFERÊNCIA. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL – MODALIDADE: ABERTA. 
Data/hora de abertura da Sessão Pública:07/03/24, às 09:00h. Poderão participar deste pre-
gão os interessados que estiverem previamente cadastrados no Portal de Compras Públicas. 
O Edital, na íntegra, poderá ser encontrado nos seguintes endereços eletrônicos: www.portal-
decompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp/pt-br e www.transparencia.miracatu.sp.leg.br  . 
Maiores informações poderão ser solicitadas á Equipe de Licitação da Câmara Municipal de 
Miracatu, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, Fone: (13) 
3847-1299, ou através do email: camara@miracatu.sp.leg.br.

Miracatu, 19/02/24.
Pablo Lopes da Silva Pereira – Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACATU
Estado de São Paulo

Av. Washington Luiz, nº 200 - Bairro Estação - CEP 11850-000 - Miracatu - SP
PABX: (13) 3847.1299 e-mail: camara@miracatu.sp.leg.br

O leiloeiro oficial CLEITON ROBERIO CORDEIRO - JUCESP nº 1376, torna público, realizará um leilão de 
antiguidades e colecionismo nos dias 21 e 22 de fevereiro de 2024 a partir das 19:30hs, autorizado pela 
CASA DE LEILÃO: MARCOS RELÍQUIAS – ANTIGUIDADES E COLECIONISMO, somente on-line, atra-
vés do site: https://www.cozaroreliquias.com.br. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram.

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a quantos o 
presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 20/02/2024 - 616ª Hasta Pública Unificada 
E 22/02/2024 - 617ª Hasta Pública Unificada -, a partir 10:01 horas, sequencialmente lote a lote, atra-
vés do portal do leiloeiro Hugo Leonardo Alvarenga Cunha - JUCESP 870 www.cunhaleiloeiro.com.
br e, serão levados a leilão judicial exclusivamente na modalidade eletrônica (transmissão ao Vivo) e 
arrematação os bens penhorados nas execuções da Justiça do Trabalho da 2º Região, . E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL. Normas, Bens, 
Valores, número dos processos e demais condições específicas de cada lote foram publicadas ele-
tronicamente Lote à Lote no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, bem como no site www.
cunhaleiloeiro.com.br (Art. 887, §2º, CPC), as referidas publicações eletrônicas integram este Edital.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 0300007009/2023-PG – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2024 – 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL, TINTA E FERRO PARA MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS ESPORTIVOS MUNICIPAIS.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06 de março de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 20 de fevereiro de 2024, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento 
pelo interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://179.174.56.79:8079/comprasedital/) ou no site www.
jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 
17:00 horas.
Jahu, 19 de fevereiro de 2024.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 0300007004/2023-PG – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2024 – 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO 
DE POSTES DE ILUMINAÇÃO EM DIVERSAS PRAÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JAHU.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07 de março de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 20 de fevereiro de 2024, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento 
pelo interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://179.174.56.79:8079/comprasedital/) ou no site www.
jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 
17:00 horas.
Jahu, 19 de fevereiro de 2024.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

COMUNICADO
TOMADA DE PREÇOS N.º 20/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 96/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da Grama, torna público que acha-se aberto, 
procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços 20/2023, Processo n° 96/2023, com encer-
ramento no dia 18/01/2024, às 14:00 horas, tendo como objeto principal a contratação de empresa 
especializada em execução de reforma de revitalização e iluminação da entrada principal da cidade, nos 
termos do convênio nº 103969/2022, celebrado entre este município e o governo do Estado de São Pau-
lo, conforme Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha Orçamentária, ART e 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
Não foi interposto recurso a inabilitação da empresa participante. Considerando que não acudiu outoros 
interessados à sessão pública da presente licitação, declaro a presente fracassada, e determino à reaber-
tura de prazo para nova sessão pública, nos termos da lei.
Sendo assim, fica redesignado o dia 08/03/2024, às 09h00min, sessão pública para abertura dos envelo-
pes propostas. Proceda-se aos atos formais. Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 
(0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: licitacao@ssgrama.sp.gov.br

São Sebastião da Grama, 19 de fevereiro de 2024.
José Francisco Martha

Prefeito Municipal

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

20 e 21/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0079820-03.2012.
valor total:  R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0079820-03.2012.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LEANDRO VICENTIM, MORIA COMERCIAL E. D. L. ME, FRACTAIS CONSTRUTORA LIMITADA EPP,
que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Campineira de Educação e Instrução, alegando em
síntese: ser credor do requerido pela importância de R$ 17.725,72, em novembro/2012 provenientes de serviços
educacionais prestados ao requerido LEANDRO VICENTIM, no curso de Engenharia Civil. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento
da quantia especificada na inicial, devidamente atualizada, bem como o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório (CPC,
art. 701), independentemente de prévia segurança do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado monitório.
Efetuado o pagamento no prazo fixado, ficará a parte isenta das custas processuais (CPC, art. 701, §1º). Ainda, no
prazo de pagamento/embargos (15 dias), reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30%
(trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários advocatícios, poderá requerer que lhe
seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1%
(um por cento) ao mês, importando em renúncia ao direito de oferecer embargos (CPC, art. 916). Não sendo
apresentados os embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 23 de janeiro de 2024. K-20e21/02

20 e 21/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1055142-06.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1055142-06.2023.8.26.0506 O MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme
Infante Marconi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo tramita procedimento de
Alteração de Regime de Bens requerida por Gilberto Lopes Theodoro, por meio da qual os requerentes indicados
pleiteiam a alteração do regime da comunhão parcial de bens adotado quando do casamento para o regime da
separação total de bens, apresentando plano de partilha dos bens e direitos adquiridos na constância do casamento.
O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, com prazo de validade de 30 (trinta) dias. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Ribeirão Preto, aos 06 de fevereiro de 2024 K-20e21/02

20 e 21/02
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0079820-03.2012.
valor total:  R$ 70,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1032441-08.2023.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. PAULO FURTADO
DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JS DESENVOLVIMENTO DE SITES LTDA, CNPJ
05144390000197, com endereço à Paschoalina, 14, Sala 04, Nova Gerty, CEP 09571-460, São Caetano do Sul -
SP, JPMG PROPAGANDA E MARKETING, CNPJ 13783578000103, com endereço à Rua Paschoalina, 14, Nova Gerty,
CEP 09571-460, São Caetano do Sul - SP, KMC NIGRO COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA NA PESSOA DE SEUS
SÓCIOS, CNPJ 18030238000125, com endereço à Av. Ceci, 42, Planalto Paulista, CEP 04065-000, São Paulo – SP,
PAPER QUALITY MATERIAIS GRÁFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ 01030176000159, com endereço
à Rua Paschoalina, 14, Fundos, Nova Gerty, CEP 09571-460, São Caetano do Sul – SP, KMC DESENVOLVIMENTO
E HOSPEDAGEM DE SITES E SISTEMAS LTDA, CNPJ 62078167000122, com endereço à Paschoalina, 14, Fundos,
Nova Gerty, CEP 09571-460, São Caetano do Sul – SP, EWX SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ
13437679000122, com endereço à Rua Paschoalina, 14, Sala 04, Nova Gerty, CEP 09571-460, São Caetano do
Sul – SP, WGE EVENTOS LTDA., CNPJ 54.498.373/0001-63, com endereço à Rua Paschoalina, 14, fundos, Nova
Gerty, CEP 09571-460, São Caetano do Sul – SP, AGENCIA KMC PUBLICIDADE E PROPAGANDA S.A., CNPJ
00892382000105, com endereço à Rua Amazonas, 439, Sala 50, Centro, CEP 09520-070, São Caetano do Sul –
SP, KMC PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA ME, CNPJ 54498373000163, com endereço à Av. Bandeirantes,
5177, Sala 03, Planalto Paulista, CEP 04071-011, São Paulo – SP, que lhe foi proposta uma ação de Pedido de
Falência por parte de Nieto e Oliveira Advogados, com fundamento no artigo 94, II, da Lei 11.101/2005, em que a
executada não pagou, não depositou e não nomeou à penhora bens suficientes dentro do prazo legal, com origem
no processo de execução de número 1009750-15.2014.8.26.0003, do Foro Regional III – Jabaquara, 1ª Vara Cível.
Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra,
apresente defesa, podendo, nos termos do art. 98, parágrafo único da Lei 11.101/2005, depositar a quantia
correspondente ao total do crédito reclamado, que deverá ser atualizado até a data do depósito com juros e correção
monetária, acrescida de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%do valor do débito,
sob pena de decretação da falência. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2024. K-20e21/02

20 e 21/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 2268739-75.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL de CITAÇÃO de LÚCIA ALVES DE GODOY BUZANELI, representada pelo herdeiro Antônio Carlos de Godoy
Buzanelli, e ANTÔNIO CARLOS DE GODOY BUZANELI, com prazo de 15 (quinze) dias, expedido nos autos da Ação
Rescisória nº 2268739-75.2021.8.26.0000, da Comarca de São Paulo-SP, em que são autores Edmur de Toledo Piza
Filho e Cristina Frias Sastorelli de Toledo Piza. O EXMO. SR. DESEMBARGADOR VITO GUGLIELMI, do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a
quem interessar possa, que referidos autos se processam pelo SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DO 3º GRUPO DE
CÂMARAS DE DIREITO PRIVADO 5ª e 6ª Câmaras, situado no Pátio do Colégio 73, 4º andar, sala 411, proposto por
Edmur de Toledo Piza Filho e Cristina Frias Sastorelli de Toledo Piza em face de Antonio Carlos de Godoy Buzanelli e
Lucia Alves de Godoy Buzaneli, com o objetivo de desconstituir decisão proferida nos Embargos de Terceiro nº
0010251-43.2011.8.26.0309, oriundos da 4ª Vara Cível do Foro Jundiaí. FAZ SABER AINDA que, diante do insucesso
na localização dos réus para responderem aos termos da presente demanda rescisória, foi determinada às fls. 518
sua citação por edital, com prazo de 15 (quinze) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
aos doze dias do mês de dezembro do ano de 2023. Eu, Débora Fantini Rodrigues Oliveira, Supervisora do 3º Grupo
de Câmaras de Direito Privado - SJ 3.1.3. digitei e conferi. K-20e21/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004644-96.2023.8.26.0281 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itatiba, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) F.R.S. PLANOS SISTEMA DIGITAL LTDA., CNPJ 12645899000189, com
endereço à Rua Presidente Bernardes, 118, Vila Bancaria Munhoz, CEP 02757-000, São Paulo - SP, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Associação dos Moradores do “villaggio
Paradiso”, alegando em síntese: que a ré é proprietária do lote 07, q- 21 do loteamento Villagio Paradiso e
está em débito com o condomínio no valor de R$ 4.515,50, com relação as parcelas vencidas nos meses de
06 a 08/2023 e vincendas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itatiba, aos 31 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000517-38.2021.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ROBERTO SILVA DOS PASSOS pessoa jurídica, CNPJ 28774342000188, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS DE GESTÃO DE DESPESAS E FROTA LTDA., para recebimento de R$ 47.559,61 (jan/21) 
decorrente das duplicatas nºs 034667, 035487 e 034047, vencidas, respectivamente, em 26.09.20, 11.10.19 e 11.09.19. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, fora determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento do valor reclamado e honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos, nos termos do artigo 701 do Código de Processo Civil. Fica consignada a 
advertência de que, não oferecidos embargos no prazo de 15 dias, constituir-se-à de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o 
mandado inicial em mandado executivo. Não sendo embargada a ação, a parte ré será considerada revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo,aos 31 de outubro de 2023.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0036297-38.2012.8.26.0114. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO BAREA BORGES, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Leontina Helena Amaral, titular do lote 7 da quadra P; Paulo da Silva Coelho e Orlando Candido Machado, titulares 
do lote 8 da quadra O; Emiliano Vieira de Carvalho e Pedro Vieira de Carvalho, titulares do lote 16 da quadra O; aos réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Conexo Prestação de Serviço de Cobrança Ltda 
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando propriedade da gleba denominada "G-5", localizada no Distrito Industrial de Campinas, totalizando 
uma área de 30.500,00 m², projetada sobre parte da antiga quadra "Q" do Loteamento denominado "Vila Nossa Senhora do Loreto", 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Campinas, aos 16 de janeiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011712-97.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de SãoPaulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) DOUGLAS FERNANDO ARRUDA LUZIA, Brasileiro, CPF 353.784.068-38, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese inadimplência em cartão de crédito. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0020495-28.2023.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando de Oliveira Mello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VILMA DA SILVA 
CÉSAR, Brasileira, Viúva, Prendas do Lar, RG 13.153.400-2, CPF 108.329.968-90, com endereço à Praca Jose Lamacchia, 95, Bom Retiro, 
CEP 11090-210,Santos/SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por NEUZA CLÁUDIA SEIXAS 
ANDRÉ, CPF sob o n.º 040.183.398-44, com endereço na Avenida Leomil, n.º 180, Centro, Guarujá – SP, CEP 11410-160, Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$37.907,54, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ci ente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos,sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Santos, 09/02/2024 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002805-19.2018.8.26.0020. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. José Roberto Leme Alves de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a ADILSON DOS SANTOS, CPF 263.689.768-29, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Colégio 
Pegassus Ltda. - Me, alegando em síntese: foi ajuizada ação de Cobrança, objetivando receber o valor de R$ 18.799,10 (Março/2018), 
referente Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes, onde o réu deixou de pagar as mensalidades escolares vencidas 
entre os Meses de: Março à Dezembro de 2013, conforme consta nos documentos descritos e anexados nos autos. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038038-08.2022.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. Ana Carolina Miranda de Oliveira, Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
réus ausentes e terceiros interessados, especialmente a ANTONIO ALVES DA SILVA, RG. 5.437.093 e CPF. 250.522.178-20, e dos 
confrontantes EULI DOMINGUES OLIVEIRA (CPF Desconhecido) e EDIZIO FERREIRA DOS SANTOS (CPF Desconhecido), que AURO 
ANTONIO DA SILVA, já qualificado nos autos supra, ajuizou ação de Usucapião do lote situado na Rua Constantino Burato, 383 – Lote 23, 
Vila Bertelli, Comarca de Guarulhos/SP, contendo área de 168,32 metros quadrados, cadastrado na Prefeitura de Guarulhos sob nº 
084.53.63.1150.00.000-5, onde o Autor há mais de 20 anos mantém a posse mansa, pacífica. Estando os supracitados em local ignorado 
expede-se o edital de CITAÇÃO, para que querendo, no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos, artigos 344 e 355, II do NCPC, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso 
de revelia, artigo 257, IV do NCPC. O edital será publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 09 de fevereiro de 2024. 
 
 

BMC PARTNERS PARTICIPAÇÕES S.A.
NIRE: 35.300.448.766 | CNPJ/MF: 17.343.798/0001-77

COMUNICADO DE EXTRAVIO DE LIVRO SOCIETÁRIO
BMC PARTNERS PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima de capital fechado, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE 35.300.448.766 e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.798/0001-77, sediada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda 
Santos, nº 2.326, 14º Andar, Cj. 141, bairro Cerqueira César, CEP 01.418-200 (“Companhia”), COMUNICA à praça e 
ao mercado em geral, para todos os fi ns de direito, o EXTRAVIO do seu Livro de Registro de Ações Nominativas, nº 01 
(autenticado sob o nº 34657, em 15/07/2013).

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

comercial@gazetasp.com.br

11. 3729-6600

A leitura 
na medida 
certa.

ANUNCIE: 
11. 3729-6600
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